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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

 
 

RESOLUÇÃO Nº 19/CONSUNI, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.
 

Aprova o Plano de Desenvolvimento
Ins�tucional, referente ao quinquênio
2023-2027, da Universidade Federal
do Ceará.

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, e tendo em vista o que deliberou o Conselho Universitário, em sua reunião virtual de 14 de
dezembro de 2022, realizada por meio da plataforma Google Meet, conforme os documentos con�dos
no processo nº 23067.064230/2022-41, na forma do que dispõem o art. 207 da Cons�tuição Federal, o
inciso V do art. 53 da Lei nº 9.394/96, as alíneas “d” do art. 3º, “v” do ar�go 11, “s” do art. 25 do Estatuto
da UFC, a alínea “b” do art. 36 do Regimento do Consuni e a alínea “a” do §1º do art. 1º da Portaria do
Reitor nº 188, de 10 de junho de 2022, combinados com os ar�gos 18 e 220 do Regimento Geral da UFC,
combinados as orientações previstas no Decreto n.º 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e na Instrução
Norma�va do Ministério da Economia n.º 24, de 18 de março de 2020,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Aprovar o Plano de Desenvolvimento Ins�tucional (PDI), referente ao quinquênio
2023-2027, da Universidade Federal do Ceará.

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Reitoria da Universidade Federal do Ceará, Fortaleza, em 14 de dezembro de 2022.

 

Prof. Dr. José Cândido Lustosa Bi�encourt de Albuquerque
Reitor 

Documento assinado eletronicamente por JOSE CANDIDO LUSTOSA BITTENCOURT DE
ALBUQUERQUE, Reitor, em 14/12/2022, às 15:35, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3998421 e
o código CRC B1632628.
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Referência: Processo nº 23067.064230/2022-41 SEI nº 3998421


